GOVERNO & MUNICIPAL

PROGRESSO PARA TOD

i oS
GESTAO 2025/2028

DECRETO N° 1553
DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025

“Dispde sobre o tombamento do imovel denominado Antigo
Forum do Municipio de Natércia/lMG, e da outras
providéncias”.

O Prefeito Do Municipio de Natércia, Estado de Minas Gerais,
Gabriel Tiago de Vilas Boas, no uso de suas atribuicdes legais, especialmente as
conferidas pela Lei Organica Municipal, e

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 23, incisos Il e 1V, 30,
inciso IX, e 216 da Constituicdo da Republica, que atribuem aos Municipios o dever
de proteger o patrimonio cultural brasileiro;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n® 1.039, de 13 de
junho de 2008, que institui a politica municipal de protecdo do Patriménio Cultural de
Natércia;

CONSIDERANDO o parecer técnico favoravel e a deliberacdo do
Conselho Municipal do Patriménio Cultural, no ambito do processo administrativo de
protecéo do imével denominado Antigo Forum;

CONSIDERANDO que o referido imével constitui bem de
relevante valor histérico, arquitetdnico, juridico-institucional, simbdlico e identitario,
diretamente associado a formacao do Poder Judiciario local, a Administracao publica
e a memoria social do Municipio de Natércia;

CONSIDERANDO que o Antigo Forum representa um marco da

urbanizacdo, da justica e da vida publica do municipio, integrando de forma
indissociavel a paisagem cultural e a histéria da cidade;
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Art. 1° Fica TOMBADO, para todos os fins legais, o imovel
denominado ANTIGO FORUM DO MUNICIPIO DE NATERCIA/MG, considerado
patrimdénio cultural material de relevante interesse histérico, arquiteténico, juridico e
institucional.

Art. 2° O bem tombado ndo poderd ser demolido, destruido,
mutilado, descaracterizado ou sofrer qualquer tipo de intervencdo sem a prévia e
expressa autorizacdo do Conselho Municipal do Patriménio Cultural, sob pena das
sancdes previstas na legislacao vigente.

Art. 3° Fica igualmente protegido o entorno imediato do bem
tombado, visando assegurar a preservacdo da ambiéncia, da paisagem urbana, da
visibilidade e da integridade histérica e arquiteténica do imovel.

Art. 4° Compete ao 6rgdo municipal responséavel pela politica de
Patrimoénio Cultural:

| — Proceder ao registro definitivo do tombamento nos livros
proprios;

Il — Promover a fiscalizacdo permanente do imovel,

Il — orientar tecnicamente futuras acdes de conservacao,
restauracdo ou requalificacao;

IV — Desenvolver acdes de educacdo patrimonial voltadas a
valorizacdo da meméria do Judiciario e da histéria institucional do Municipio.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

Natércia, 09 de dezembro de 2025.

Gabriel _T' 0 de Vilas Boas

Prefeito Municipal

CERTIFICO para os devidos fins, que em
conformidade com o Art. 91 da lei Orgéanica
Municipal, o DECRETO foi publicado no atrio da
Prefeitura Municipal de Natércia em 09/12/2025.
Por ser expressé@o da verdade, firmo o presente.
Natércia, 09/12/2025. O Teco>
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